
INDICAÇÃO Nº 
4769
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um veículo-ambulância para o Bairro Serrinha e região, no município de Paranapanema. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a destinação de uma ambulância para o Bairro Serrinha, com mais de 2000 habitantes, na maior parte crianças e idosos.

Cumpre ressaltar que essa destinação beneficiará, não só os moradores do referido bairro, como outros da mesma região, considerada muito carente.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que o bairro em questão dista 20 quilômetros da zona urbana de Paranapanema e sua população sofre com a falta de um veículo-ambulância, equipado para atender as necessidades locais, que não possui nenhum tipo de atendimento de primeiros socorros e urgentes.

Muitas pessoas em situação de risco de saúde agravam seu estado, por conta da difícil e longa locomoção até os centros médicos mais próximos, por falta dessa tão almejada ambulância.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor da população local a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para a aquisição de veículo com essa especificação.

Isto posto, a destinação do veículo acima especificado será de grande valia às famílias carentes do Bairro Serrinha e outros da mesma região, no município de Paranapanema. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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